
Lei Municipal n.º 1.389/2007
Presta homenagem e concede Placa de Honra ao Mérito à Dom José Eugênio Correa, ao Padre Raymundo de Almeida Sales, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVA, E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica  prestada homenagens  e concedida Placa de Honra ao Mérito à DOM JOSÉ EUGÊNIO CORREA pelo seu cinqüentenário de Sagração Episcopal e serviços prestados à Diocese de Caratinga e de Juiz de Fora-MG.

Art. 2º - Fica  prestada homenagens  e concedida Placa de Honra ao Mérito à PADRE RAYMUNDO DE ALMEIDA SALES pelo seu cinqüentenário de Ordenação Presbiterial e serviços prestados à Diocese de   Juiz de Fora-MG e à Paróquia de Lima Duarte.

Art. 3º - Essas Placas conferidas à DOM JOSÉ EUGÊNIO CORREA e à PADRE RAYMUNDO DE ALMEIDA SALES, faz jus pelos relevantes trabalhos que ambos prestaram ao Povo de Deus, tendo suas vidas totalmente doadas à Evangelização e a Jesus Cristo.

Art. 4º - A Câmara agraciará aos homenageados com as Placas de Honra ao Mérito com recursos de seu próprio orçamento.

Art. 5º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam as disposições em contrário.

Lima Duarte, 11 de outubro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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